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RESOLUÇÃO Nº 021/2018

A Plenária do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições
que lhe confere o disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e
cumprindo inciso II  do Art. 1º, da Lei Estadual de N0 12.531, de 21 de dezembro de 1995, publicada
no Diário Oficial em 06 de fevereiro de 1996 (Regimento Interno) em reunião ordinária realizada no
dia 29 de novembro  de 2018.

RESOLVE,

Art. 1º – Aprovar os nomes dos(as) Coordenadores(as) e Relatores(as) das Comissões Temáticas 
e de Ética, para um período de 01(um) ano, permitindo a uma única recondução.

- COMISSÃO TEMÁTICA DE POLÍTICAS E PROGRAMAS:
   Coordenador(a): Antônio Carlos Paulino dos Santos
   Relator(a): Maria José Benevides Castelo

- COMISSÃO TEMÁTICA DE RECURSOS HUMANOS E CAPACITAÇÃO:
   Coordenador(a): Leila Maria Passos de Sousa Bezerra
   Relator(a): Rozelange Lima de Abreu

- COMISSÃO TEMÁTICA DE NORMAS E ARTICULAÇÃO:
   Coordenador(a): Emilie Fonteles Boesmans
   Relator(a): Ana Cláudia Lima de Assis

- COMISSÃO TEMÁTICA DE CONTROLE E FINANCIAMENTO:
   Coordenador(a): Flávia Rebecca Fernandes Rocha
   Relator(a): Virgínia Márcia Assunção Viana

- COMISSÃO TEMÁTICA DE ACOMPANHAMENTO AS CONDICIONALIDADES DO PROGRAMA
  BOLSA FAMÍLIA:
  Coordenador(a): Maria Ioneide Sousa Alves
   Relator(a): Francisca Janaina Mendes de Sousa

- COMISSÃO TEMÁTICA DE ACOMPANHAMENTO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE
  ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
  Coordenador(a): Luciana Gomes Marinho
   Relator(a): Margarida Ravenna Guimarães Chaves

- COMISSÃO DE ÉTICA:
  Coordenador(a): Katia Costa Savioli
   Relator(a): Delza Maria Barata Alencar

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
 Fortaleza/ CE, 29 de novembro de 2018

Célia Maria de Souza Melo Lima
   Presidente do Ceas-CE
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